	[image: image1.png]



                GABINETE 

   VEREADOR LUIZ HENRIQUE


	CÂMARA MUNICIPAL

Tangará da Serra      Estado de Mato Grosso

	Controle de

Tramitação
	Votos

Favor
	Votos

Contra
	Abst.
	Apro-

vados
	Rejei-

tados
	Visto
	(   ) Projeto de Lei

(   ) Requerimento

( X ) Indicação

(   ) Moção

(   ) Emenda à LOM

(   ) Projeto de Resolução

(   ) Parecer

(   ) Outros ___________
	Número

	1ª Discussão  (     )

Única..............(     )

          /          /
	
	
	
	
	
	
	
	308/16

	2ª Discussão  (     )

          /          /
	
	
	
	
	
	
	
	

	Redação Final

          /          /
	
	
	
	
	
	
	
	

	Conces. de Vista

          /          /
	
	
	
	
	
	
	
	

	Outros

         /          /

	
	
	
	
	
	
	
	

	Autor(es):  Vereador: LUIZ HENRIQUE - PSB

	PROTOCOLO:

Recebi em : _____/_____/_____

    ______________________

   Secretário
	
	



                               REITERA OS TERMOS DAS INDICAÇÕES DE N.º 1.426 DE 15/12/2015, N.° 114/15 DE 19/02/2015, N.º 225/14 DE 11/03/2014 E N.º 1668/13 DE 03/12/2013, QUE INDICOU AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, ATRAVÉS DO SETOR COMPETENTE, QUE SE FAÇA UM ESTUDO DE VIABILIDADE PARA INSTALAÇÃO DE UMA ESCOLA AGRÍCOLA NA REGIÃO DA GLEBA TRIÂNGULO, ANTÔNIO CONSELHEIRO E SÃO JORGE.

De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, REITERA os termos das indicações de n.º 1.426 de 15/12/2015, n.° 114/15 de 19/02/2015, n.º 225/14 de 11/03/2014 e n.º 1668/13 de 03/12/2013, que indicou ao Poder Executivo Municipal, através do setor competente, que se faça um estudo de viabilidade para instalação de uma escola agrícola na região da Gleba Triângulo, Antônio Conselheiro e São Jorge.

                                      JUSTIFICATIVA:

Esta região é ocupada especialmente por famílias que sobrevivem da agricultura e pecuária. Da agricultura, podemos considerar a produção de frutas e legumes por parte de pequenos produtores rurais e assentados e ainda produção de madeira de reflorestamento, cana-de-açúcar, soja e milho por grandes produtores. Da pecuária, por parte dos pequenos produtores e assentados, verifica-se a produção de leite e seus derivados, aves e ovinos e pescado; já os grandes produtores possuem investimentos direcionados a produção de frangos em aviários, suinocultura, confinamentos de bovinos e pecuária extensiva de corte. 
Desta forma, se evidencia a consolidação desta região como de vocação a produção agropecuária e que inclusive com a maioria de seus moradores residindo a mais de 20, 30 anos no local. 

A sucessão familiar e a continuidade das atividades nestas propriedades estão comprometidas há tempos, pois as crianças e jovens que se interessam em continuar as atividades da família, bem como a residir no local, encontram dificuldades em estudar na única Escola Agrícola que está localizada próximo a Linha 12, em função da distância. Por outro lado, seria ideal o funcionamento de outra escola agrícola nesta região em função do maior número de interessados vocacionados as atividades oferecidas pela natureza da escola.

Além de fortalecer a qualificação e aprimorar o trabalho da população dessa região, proporcionando ganhos em tecnologias de informações que serão executadas nas práticas agropecuárias, haverá também um ganho substancial de renda e qualidade de vida para aqueles que lá estão e, que pouca expectativa possui nas atividades hoje desenvolvidas e muito menos ainda na sucessão pelas gerações futuras em função da saída seus filhos para a cidade em busca de escola e trabalho.

Diante do exposto, formulamos esta com apoio dos Nobres Pares, bem como contando com a atenção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através de sua valiosa equipe de trabalho. 

Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis.

LUIZ HENRIQUE

 Vereador
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